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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 021/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" IIII2O22

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/lvfF

sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr, Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil

(RG) n" 4,352.883-I SSP/PR e inscrito no CPF/lr4F sob o no 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empres a MARIELLE PATRICIA M. DE CARVALHO LTDA'

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/I{F sob o n" 48.174.216/0001'08, com sede na

Avenida São Francisco, no 924-8, Centro, Cidade de Pirapora, Estado do Minas Gerais, CEP 39270-050,

Telefone (38) 37 41 4555, e-mail: marishell22(ÐJahooçgrg, representada por sua administradora, Sra.

Marielle Patricia Mendonça de Carvalho, portadora da cédula de identidade civil (RG) n" 13'332'724

SSP/I4G, e inscrita no CPF/lvfF sob o no 012'800'446-08, de ora em diante denominada CONTRATADA'

classificada pata assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de

compromisso nas condições no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão

Eletrôníco n.' 111/2022. A implantação de Registro de

dos abaixo cados:

CNPJ: l -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 -
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20,00 r 5.520,00MarishellUn.

Camiseta unlssex, manga curta, em tecido
l00%o algodão, mercetizada, penteada, gola

redonda (careca) ou em V, longa durabilidade,

disponibilidade em material PV, cores a definir.

Arte a ser defrnida pelo Departamento, slogan do

departamento e Brasão do Município em serigrafia

frentc e/ou costas. Tamanhos divcrsos: do 06

infantil ao EXG adulto, os tamanhos devenr ser

regulamentados dentro dos padrões da ABNT
16060. Desenvolvimento da at'te se necessário por

parte da empresa, devendo ser enviado para prévia

aprovaÇão do Depaftamento solicitante

04 776

3'7.832,50Marishell 18,502.045 Un.

Camiseta unissex, manga curtar com
(poli viscose antipilling, 65% poliéster, 35%;o

viscose), gramatura de 160, tratamento antipilling'
gola redonda (careca) ou em V, estampada em

colorido na frente, mangas e nas costas, conforme
modelo repassado pelo Departamento solicitante,

A camiseta deverá conter barra sobreposta nas

mangas e as cores serão definidas pelo

Departamento solicitante. Tamanhos do PP ao

EXG, os tamanhos devem ser regulamentados

dentro dos padrões da ABNT 16060.

Desenvolvimento da afte se necessário por parte da

empresa, devendo ser enviado parc prévia

tecido PV

solicitante.do

05

14,50 5,800,00MarishellUn,

Camiseta infantil unissex, manga curtat
confeccionada em tecido PV (Poliéster 67Vo e

Viscose 33Yo) com tratamento anti-pilling, cor a

defrnir, Gola careca. Estampada na frente, nas

costas e nas duas mangas, tamanho e estampa a

definir, Tamanhos infantis do 04 ao 16, os

tamanhos devem ser regulamentados dentro dos

padrões da ABNT 16060. Desenvolvimento da arte

se necessário por parte da empresa, devendo ser

enviado para prévia aprovação do Departamento

solicitante.
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5.628,00Marishell 46,90

Jaleco Unissex, manga longa com

bolsos, bordado na frente com brasão do

município, nome do funcionário e a logo do

Departamento, tecido Gabardine 100% poliéster

(de boa qualidade), branco, com gola ltallana.
Nos tamanhos do PP ao EXG. Desenvolvimento
da arte se necessário por parte da empresa,

devendo ser enviado para prévia aprovação do

solicitante.

com

t20 Un,18
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO OO P¡,R.INÁ

Registro de preços, o fiscal da Ata de Registro de Preços responsável pelo Recebimento atestará na Nota

Fiscal o recebimento definitivo encaminhando a mesma para os tramites legais de pagamento' A

assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento definitivo da

mercadoria ou que a mesma esteja ern conformidade com a Nota de Empenho/Ata de Registro de Preços.

A Administraçáo rejeitará, no iodo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o

disposto nesté Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os

fomecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção

necessária. Independentemente da aceiøção, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos

produtos fornecìdos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela

Administração, às suãs expensus, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o
período de cobertura da' garantia, CONDIçOES DE ENTREGA DOS PRODUTOS PELA

CONTRATADA: Poderá ser solicitada pela Municipalidade, antes da confecção definitiva, uma peça

pronta para aprovação, para comprovar a qualidade do tecido e da confecção' A municipalidade poderá

iolicitar que'sejam tomadas *rdidu. doi Servidores no local de trabalho, das peças de vestuário

solicitadas para confecção, no município de Marmeleiro. Deverá entregar, durante toda a vigência do

Contrato, u'rnas,mu 
^ur"u 

áos produtoJ apresentados na proposta, Não serão aceitas trocas de marcas dos

produtos após a assinaftua ¿a Áta de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no fomecimento da

indústria e ou distribuidora para entregai a marca adjudicada, deve-se encaminhar solicitação prévia para

avaliação do Fiscal e do Gèstor da Ata de Registro de Preços. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Deverá entregar os materiais de acordo com a descrição deste edital, com apresentação de amostra para

avaliação de- qualidade, bem como disponibilizar (no caso de tamanhos específtcos) amostras de

tamanhos anteiiormente à confecção. Deverá apresentar amostra para avaliação do item proposto,

devendo, no caso de aprovação do item, entregar os materiais de acordo com a amostra iâ aptovada. Deve

cumprir todas as obiigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo_ como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Deverá

substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo ftxado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou dåfeitos. Deverá comunicar aò Contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

da Ata, com as penalidades daí decorentes; c) Multa compensatória de 20Vo do valor total do pedido de

fornecimento nó qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou' no caso

de inadimple..nto parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de

participarìm licitação e impedimentó de contratar com a Administração, pelo prazo de atê 05 (cinco)

anos, com fundamento no uitigo 7o daLei 10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das

demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicaclas, a(s)

proponente(s) ficará(ão) sujeiia(s), ãlnda à composição das perdas e danos causados à Administração
'lr,funicipal 

ùéconentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de

preços verifrcada em nova contrataçáo, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação

pelós mesmos preços e prazos fixados pelã inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao

recolhimento ¿a muita no fturo de 05 (cincò) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o

respectivo valor será descóntado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não

forem sufïcientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior

execução pela procuradoria beral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária

qu, náo ,ä¡¡pur".r, para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado

para inscriçdo ,* öiuidu Ativa e posterioi execução pela Procuradoria Geral do Município de

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente informádo para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.9.7 A

penalidade de multa pode ser aplicãda cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções

ãdminirt atiuas serão aplicadas emprocedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório

e a ampla defesa à cóntratada, obiervando-se o procedimento previsto na Lei n' 8.66611993. 9.9 A
autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o carátår educativo du prnu, a reincidência de transgtessões por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos cèlebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administåção, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade' 9.10 As penalidades

serão obrigäroriamente registrádas no SICÁF.'CLÁUSU+y' DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente

instrumentã poderá s.t rrs.indido: Administrativamente, á qualquer tempo e por ato unilateral e-escrito

do CONTRÀTANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciaparc a

Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. S1" No caso de rescisão por

iniciariva ¿á CONfnahADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2o A CONTRAIADA
reconhece os direìtos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art' 77 daLei
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ESTADo oo pnnnNÁ

Exrr{ATo PARA punr,rc¿.çÃo
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 021i2023

pnncÃo nlnrnÔNlco N" ttll2o22

CONTRATAITITE: UUTTICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: MARIELLE PATRICIA lvf . DE CARVALHO LTDA
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços abaixo

Marishell 20,00 15.520,00Un.

Camiseta unissex, manga curta' em tecido
l00o/o algodão, meroerizada, penteada, gola

redonda (careca) ou em V, longa durabilidade,
disponibilidade em material PV, cores a defìnir.
Arte a ser defurida pelo Departamento, slogan do

departamento e Brasão do Município em serigrafia
frente e/ou costas. Tamanhos diversos: do 06

infantil ao EXG adulto, os tamanhos devem ser

regulamentados dentro dos padrões da ABNT
16060. Desenvolvimento da arte se necessário por
parte da empresa, devendo ser enviado para prévia

aprovação do Departamento solicitante'

04 776

37.832,50Marishell 18,502.045 Un.

Camiseta unÍssex, manga curta, com tecido PV
(polí viscose antipilling, 65yo poliéster, 35%
viscose), gramatura de 160, hatamento antipilling,
gola redonda (careca) ou em V, estampada em

colorido na frente, mangas e nas costas, conforme
modelo repassado pelo Departamento solicitante'
A camiseta deverá conter barra sobreposta nas

mangas e as cores serão definidas pelo

Departamento solicitante. Tamanhos do PP ao

EXG, os tamanhos devem ser regulamentados

dentro dos padrões da ABNT 16060.

Desenvolvimento da arte se necessário por parte da

empresa, devendo ser enviado para prévia

aprovaÇão do Departamento solicitante.

05

Marishell 14,50 00,005.807 400 Un.

Camiseta infantil unissex, manga curta'
confeccionada em tecido PV (Poliéster 67%o e

Viscose 33%o) com tratamento anti-pilling, cor a

definir. Gola careca. Estampada na frente, nas

costas e nas duas mangas, tamanho e estampa a

definir. Tamanhos infantis do 04 ao 16, os

tamanhos devem ser regulamentados dentro dos

padrões da ABNT 16060. Desenvolvimento da arte

se necessário por parte da empresa, devendo ser

enviado para prévia aprovação do Departamento

solicitante.
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

da assinatura da ata de registro de preços até29 de janeiro de2024.PRAZO DE E
DATA DE ASSINATLIRA DA ATA: 30 de janeiro de2023

Marmeleiro, 30 de janeiro de2023.

Pilati
Prefeito de Marmeleiro

(brasão do Mrnlcfplo)
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46,90 5.628,00Marishell

Jaleco Unissex, manga longa com punhos, com
bolsos, bordado na frente com brasão do

município, nome do funcionário e a logo do

Departamento, tecido Gabardine 100% poliéster
(de boa qualidade), branco, com gola ltaliana'
Nos tamanhos do PP ao EXG. Desenvolvimento
da arte se necessário por parte da empresa,

devendo ser enviado para prévia aprovação do

Departamento solicitante.

18 120 Un.

64.780,50Valor Total Estimado

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avonida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: !iciracaó(al,"manneleiro.nr.,gg!.br/-licilacag02fr¿ruar:n:eleirn.p¿gQ1,-br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


